
Memorando 10- 26.184/2025

De: Andre L. - SESAU-DUEM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/09/2025 às 10:03:30

Setores envolvidos:

SECAD-SUP-COMP, SESAU-DESES, SESAU-DESES-PADM, SESAU-DESES-DRF, SESAU-DUEM, SECAD-DIVCOMP-DL

Aquisição de Porta para base do SAMU - CENTRO

 

Prezado, segue o anexo.

Atenciosamente

Anexos:

TR_Porta_SAMU_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

      SAMU – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

DO OBJETO  

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de porta de vidro para a base descentralizada 

do SAMU, genuínos ou similares que atendam às recomendações dos fabricantes, nas condições e 

especificações descritas neste Termo de Referência.  

 DOS SERVIÇOS/PEÇAS  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 UNID PORTA DE ENTRADA 
Porta de correr 

Tamanho 2800 x 2180 

04 folhas com fechadura 

Cor Perfil: Pintura Branco Brilhante 

Cor acessório: Branco 

Cor Vidro: Incolor 08mm – temperado 

+ instalação 

R$ 3.240,00 

 

DE DETALHAMENTO DO OBJETO: 

A presente aquisição está destinada à substituição nas dependências da base descentralizada do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), com o objetivo de garantir a segurança, 

acessibilidade, privacidade e adequada infraestrutura física da unidade, promovendo melhores 

condições de trabalho para as equipes de atendimento e maior eficiência operacional no serviço de 

urgência e emergência prestado à população. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como finalidade justificar a necessidade de aquisição e instalação de uma 
nova porta para a base descentralizada do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), em 
razão das condições inadequadas da estrutura atualmente existente. 
A porta em uso encontra-se em estado avançado de desgaste, apresentando problemas como 
deterioração do material, dificuldade de fechamento e abertura, comprometimento de trincos e 
fechaduras, além de falhas na vedação. Essa situação tem prejudicado diretamente a segurança do 
local, a proteção dos equipamentos e insumos armazenados, bem como o conforto e a integridade 
física dos profissionais que atuam na unidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

      SAMU – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA  

 

Além disso, a porta atual já não atende aos padrões mínimos de segurança, higiene e funcionalidade 
exigidos para ambientes operacionais de serviços de emergência, o que pode comprometer a 
qualidade do atendimento prestado à população. 
Dessa forma, a substituição da porta se faz necessária e urgente, com o intuito de garantir melhores 
condições estruturais para o funcionamento da base, assegurar a segurança dos profissionais e bens 
públicos, bem como preservar a eficiência e a continuidade dos serviços prestados pelo SAMU. 
                       

DA GARANTIA 

As garantias deverão estar dispostas de acordos com as Leis referentes a este modelo de contratação. 

 

 

 

 

São Sebastião 26 de setembro de 2025 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1E33-92A2-A363-8F34

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE LUIS DA SILVA LEANDRO (CPF 150.XXX.XXX-65) em 29/09/2025 10:04:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/1E33-92A2-A363-8F34


